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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.881, DE 23 DE ABRIL DE 2025.
EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a  repassar  recursos  financeiros  a  título  de
subvenção,  no  valor  de  até  R$  500.000,00
(Quinhentos Mil Reais) durante o exercício de 2025, à
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Fé
do  Sul,  inscrita  no  CNPJ.  50.572.395/0001-75,  com
sede à Rua Três, n° 1.269, centro, nesta cidade de
Santa Fé do Sul, que serão aplicados na consecução
de seus objetivos  estatutários,  no atendimento dos
munícipes de Santa Fé do Sul, com despesas médicas
e hospitalares, mediante prestação de contas.

Parágrafo  único.  O  valor  estabelecido  no
“caput” será repassado em até 05 (cinco) parcelas.

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes
do  artigo  anterior,  fica  o  Poder  Executivo,  autorizado
por sua Contadoria, a proceder a abertura de crédito
adicional suplementar se necessário para suportar os
gastos pertinentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 23 de abril de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição capas de colchão de casal e travesseiros, para os migrantes atendidos no Serviço de Acolhimento Institucional para
Adultos e Famílias (Casa de Passagem).

864/2025
20/05/2025 16:32

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90711/2025

CONTRATADO: J.J. SANTA FE COMERCIO DE MOVEIS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 1.733,00
21/05/2025 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição de materiais de acabamento para reforma do Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, Casa Lar II.

865/2025
21/05/2025 08:30

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90712/2025

CONTRATADO: MOREIRA DE MELO MAT CONST STA FE DO SUL
VALOR DA DESPESA: R$ 2.300,50
21/05/2025 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO N. 003/2025

A Fundação Municipal de Educação e Cultura – FUNEC, de Santa Fé do Sul, resolve RETIFICAR

o Edital do Processo Seletivo nº 003/2025 de 20 de maio de 2025, publicado no Diário Oficial do Município

em https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NjU0MTE0, no dia  20 de  maio  de 2025,  tornando público as

correções conforme abaixo:

ONDE LÊ-SE:

1 CURSOS/ÁREA - FUNÇÃO - REFERÊNCIA - VAGAS - VENCIMENTOS -TAXA DE INSCRIÇÃO –

REQUISITOS

Vaga
Curso/Área

Função Ref. Vagas Venc.
Taxa
de

Insc. 
Requisitos Mínimos

1 – ENGENHARIA AGRONÔMICA/ 
Cultura de Plantas Estimulantes

Professor
Substituto

1 A -
Anexo D-I

1
R$

46,04
R$

75,00

Graduação  em  Engenharia
Agronômica. Titulação  mínima  de
especialista na área da disciplina.

2 - MEDICINA/ Cirurgia Geral
Professor
Substituto

1 A - 
Anexo I

1
R$

97,65
R$

75,00

Graduação  em  Medicina,  com  CRM
ativo,  e  titulação  mínima  de
especialista  na  área  de  Cirurgia
Geral.

3 - MEDICINA/ Ginecologia e 
Obstetrícia

Professor
Substituto

1 A - 
Anexo I

3
R$

97,65
R$

75,00

Graduação  em  Medicina,  com  CRM
ativo,  e  titulação  mínima  de
especialista na área de Ginecologia e
Obstetrícia

4 - MEDICINA/ Neurocirurgia
Professor
Substituto

1 A - 
Anexo I

1
R$

97,65
R$

75,00

Graduação  em  Medicina,  com  CRM
ativo,  e  titulação  mínima  de
especialista na área de Neurocirurgia

5 - MEDICINA/ Pediatria
Professor
Substituto

1 A - 
Anexo I

3
R$

97,65
R$

75,00

Graduação  em  Medicina,  com  CRM
ativo,  e  titulação  mínima  de
especialista na área de Pediatria.

6 - MEDICINA/ Urgência e 
Emergência

Professor
Substituto

1 A - 
Anexo I

1
R$

97,65
R$

75,00

Graduação  em  Medicina,  com  CRM
ativo,  e  titulação  mínima  de
especialista na área de  Medicina em
Urgência e Emergência

7 – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM/Geral

Professor
Substituto

1 A -
Anexo H

3
R$

25,86
R$

75,00

Graduação  nas  áreas  de  Saúde  ou
Biológicas  ou  Profissionais
licenciados  (licenciatura  plena  ou
programa  especial  de  formação)  na
área  de  Enfermagem  oficialmente
reconhecido,  em Instituições  oficiais,
devidamente credenciadas. 

*  Disponibilidade  de  horário  no
período  da  manhã  ou  tarde,  para
ministrar  estágio,  além  do  período
noturno, que são as aulas teóricas

UNIFUNEC
UNIFUNEC

Concursos Públicos/Processos SeletivosConcursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivo
Outros atos de concurso/processo seletivo

https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NjU0MTE0
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LEIA-SE:

1 CURSOS/ÁREA - FUNÇÃO - REFERÊNCIA - VAGAS - VENCIMENTOS -TAXA DE INSCRIÇÃO –

REQUISITOS

Vaga
Curso/Área

Função Ref. Vagas Venc.
Taxa
de

Insc. 
Requisitos Mínimos

1 – ENGENHARIA AGRONÔMICA/ 
Cultura de Plantas Estimulantes

Professor
Substituto

1 A -
Anexo D-I

1
R$

48,34
R$

75,00

Graduação  em  Engenharia
Agronômica. Titulação  mínima  de
especialista na área da disciplina.

2 - MEDICINA/ Cirurgia Geral
Professor
Substituto

1 A - 
Anexo I

1
R$

102,53
R$

75,00

Graduação  em  Medicina,  com  CRM
ativo,  e  titulação  mínima  de
especialista  na  área  de  Cirurgia
Geral.

3 - MEDICINA/ Ginecologia e 
Obstetrícia

Professor
Substituto

1 A - 
Anexo I

3
R$

102,53
R$

75,00

Graduação  em  Medicina,  com  CRM
ativo,  e  titulação  mínima  de
especialista na área de Ginecologia e
Obstetrícia

4 - MEDICINA/ Neurocirurgia
Professor
Substituto

1 A - 
Anexo I

1
R$

102,53
R$

75,00

Graduação  em  Medicina,  com  CRM
ativo,  e  titulação  mínima  de
especialista na área de Neurocirurgia

5 - MEDICINA/ Pediatria
Professor
Substituto

1 A - 
Anexo I

3
R$

102,53
R$

75,00

Graduação  em  Medicina,  com  CRM
ativo,  e  titulação  mínima  de
especialista na área de Pediatria.

6 - MEDICINA/ Urgência e 
Emergência

Professor
Substituto

1 A - 
Anexo I

1
R$

102,53
R$

75,00

Graduação  em  Medicina,  com  CRM
ativo,  e  titulação  mínima  de
especialista na área de  Medicina em
Urgência e Emergência

7 – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM/Geral

Professor
Substituto

1 A -
Anexo H

3
R$

27,15
R$

75,00

Graduação  nas  áreas  de  Saúde  ou
Biológicas  ou  Profissionais
licenciados  (licenciatura  plena  ou
programa  especial  de  formação)  na
área  de  Enfermagem  oficialmente
reconhecido,  em Instituições  oficiais,
devidamente credenciadas. 

*  Disponibilidade  de  horário  no
período  da  manhã  ou  tarde,  para
ministrar  estágio,  além  do  período
noturno, que são as aulas teóricas

ONDE LÊ-SE:

1.4 O Processo Seletivo terá vigência e validade de 01/08/2025 a 31/07/2026.

LEIA-SE:

1.4 O Processo Seletivo terá vigência e validade de 01/07/2025 a 30/06/2026.
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ONDE LÊ-SE:

8.5 A validade do presente Processo Seletivo será até o dia 31 de julho de 2026.

LEIA-SE:

8.5 A validade do presente Processo Seletivo será até o dia 30 de junho de 2026.

Os demais itens do Edital 003/2025 permanecem inalterados.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Santa Fé do Sul – SP, 22 de maio de 2025.

FERNANDO CAMARGO BENITEZ

Presidente
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SANTAFEPREV
SANTAFEPREV

ComunicadosComunicados
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CONSAGRA
CONSAGRA

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE DE

CANDIDATO (A) APROVADO (A).
O  D i r e t o r  d o  C O N S Ó R C I O  P Ú B L I C O

INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA  REGIÃO  DOS
GRANDES  LAGOS  –  CONSAGRA,  Sr.  ADILSON
ARRUDA  RAMIM,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, CONVOCA, os (as) candidatos (as) abaixo
relacionados aprovados no Concurso Público nº
001/2022, para comparecer de segunda a sexta-feira,
no período das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00
na Secretaria Administrativa do CONSAGRA, sito à Rua
01, nº 837, Centro, na cidade de Santa Fé do Sul – SP,
para assumir a vaga a qual concorrera no cargo
de ENFERMEIRO, no prazo de até 15 (QUINZE) dias a
partir da data de publicação, para efetuar a entrega
dos documentos exigidos nos termos do Edital, bem
como para promover a VOSSA POSSE NO CARGO no
mesmo prazo.

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
a) Uma foto 3x4 recente e enviar uma foto via

email rh@consagrasantafedosul.com.br para o crachá;
b)  Documento  de  identidade  reconhecido

legalmente  em  território  nacional,  com  fotografia
(original  e  cópia);

c) Título de eleitor e comprovante de votação na
última eleição,  ou certidão de regularidade emitida
pelo respectivo cartório eleitoral (original e cópia);

d)  Cadastro  de Pessoa Física  –  CPF (original  e
cópia);

e)  Certificado  de  reservista  ou  de  dispensa  de
incorporação, quando for do sexo masculino (original e
cópia);

f) Comprovante de Escolaridade conforme exigido
para o cargo, diploma (original e cópia);

g)  Registro  no  Conselho  de  Classe  quando
necessário (original e cópia);

h)  Cartão  de  cadastramento  no  PIS/PASEP,  se
houver (original e cópia);

i) Certidão de nascimento ou casamento, quando
for o caso (original e cópia);

j) Certidão de nascimento e Cadastro de Pessoa
Física – CPF dos filhos ou dependetes, quando houver
(original e cópia);

k) Comprovante de Residência;
l) Atestado de Sanidade Física e Mental;
m) Informação sobre o tipo sanguíneo (atestado

ou declaração)
n) Resultado de Exame de Hemograma completo

e VDRL
o) Carteira de Vacinação atualizada;
p)  Atestado  de  que  não  possui  registro  de

antecedentes  criminais,  emitido  pela  Secretaria  de
Segurança Pública do Estado e Federal;

q) Declaração, informando se exerce ou não outro

cargo ou função pública no âmbito federal, estadual
ou municipal;

r) Declaração de não estar cumprindo sanção por
inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

s) Declaração de Bens Patrimoniais e Rendas ou,
inexistindo, declaração negativa;

t) Comprovante de Conta no Banco Santander;
Cargo: ENFERMEIRO

CLASSIFICAÇÃO NOME R.G.

22º ISABELLA PARTEZANI SILVA 41.198.104-3-SSP/SP

O  não  comparecimento  no  prazo  acima
mencionado, bem como a não apresentação de todos
os  documentos  obrigatórios  exigidos,  implicará  na
DESISTÊNCIA  DO  (A)  CANDIDATO  (A)  ACIMA
CONVOCADO (A), podendo o CONSAGRA convocar
imediatamente o CANDIDATO posterior, obedecendo
à  ordem  de  classificação  do  respectivo  Concurso
Público  nº  001/2022.

Fica(m)  o(s)  candidato(s)  convocado(s)
cientificado(s)  que  o  prazo  máximo  para  o  efetivo
exercício será de 30 (trinta) dias, contados da data da
posse.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.

Santa Fé do Sul / SP, 19 de maio de 2025.
ADILSON ARRUDA RAMIM

- Diretor Administrativo do CONSAGRA –
JOSÉ BASÍLIO DE FARIA
- Presidente do Consagra -

.................................................................................................
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE DE
CANDIDATO (A) APROVADO (A).

O  D i r e t o r  d o  C O N S Ó R C I O  P Ú B L I C O
INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA  REGIÃO  DOS
GRANDES  LAGOS  –  CONSAGRA,  Sr.  ADILSON
ARRUDA  RAMIM,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, CONVOCA, os (as) candidatos (as) abaixo
relacionados aprovados no Concurso Público nº
001/2022, para comparecer de segunda a sexta-feira,
no período das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00
na Secretaria Administrativa do CONSAGRA, sito à Rua
01, nº 837, Centro, na cidade de Santa Fé do Sul – SP,
para assumir a vaga a qual concorrera no cargo
de ENFERMEIRO, no prazo de até 15 (QUINZE) dias a
partir da data de publicação, para efetuar a entrega
dos documentos exigidos nos termos do Edital, bem
como para promover a VOSSA POSSE NO CARGO no
mesmo prazo.

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
a) Uma foto 3x4 recente e enviar uma foto via

email rh@consagrasantafedosul.com.br para o crachá;
b)  Documento  de  identidade  reconhecido

legalmente  em  território  nacional,  com  fotografia
(original  e  cópia);

c) Título de eleitor e comprovante de votação na
última eleição,  ou certidão de regularidade emitida
pelo respectivo cartório eleitoral (original e cópia);

d)  Cadastro  de Pessoa Física  –  CPF (original  e
cópia);

mailto:rh@consagrasantafedosul.com.br
mailto:rh@consagrasantafedosul.com.br
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e)  Certificado  de  reservista  ou  de  dispensa  de
incorporação, quando for do sexo masculino (original e
cópia);

f) Comprovante de Escolaridade conforme exigido
para o cargo, diploma (original e cópia);

g)  Registro  no  Conselho  de  Classe  quando
necessário (original e cópia);

h)  Cartão  de  cadastramento  no  PIS/PASEP,  se
houver (original e cópia);

i) Certidão de nascimento ou casamento, quando
for o caso (original e cópia);

j) Certidão de nascimento e Cadastro de Pessoa
Física – CPF dos filhos ou dependetes, quando houver
(original e cópia);

k) Comprovante de Residência;
l) Atestado de Sanidade Física e Mental;
m) Informação sobre o tipo sanguíneo (atestado

ou declaração)
n) Resultado de Exame de Hemograma completo

e VDRL
o) Carteira de Vacinação atualizada;
p)  Atestado  de  que  não  possui  registro  de

antecedentes  criminais,  emitido  pela  Secretaria  de
Segurança Pública do Estado e Federal;

q) Declaração, informando se exerce ou não outro
cargo ou função pública no âmbito federal, estadual
ou municipal;

r) Declaração de não estar cumprindo sanção por
inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

s) Declaração de Bens Patrimoniais e Rendas ou,
inexistindo, declaração negativa;

t) Comprovante de Conta no Banco Santander;
Cargo: ESCRITURÁRIO

CLASSIFICAÇÃO NOME R.G.

2º SILVIA REGINA RODRIGUES PESSOA 21.859.709-5-SSP/SP

O  não  comparecimento  no  prazo  acima
mencionado, bem como a não apresentação de todos
os  documentos  obrigatórios  exigidos,  implicará  na
DESISTÊNCIA  DO  (A)  CANDIDATO  (A)  ACIMA
CONVOCADO (A), podendo o CONSAGRA convocar
imediatamente o CANDIDATO posterior, obedecendo
à  ordem  de  classificação  do  respectivo  Concurso
Público  nº  001/2022.

Fica(m)  o(s)  candidato(s)  convocado(s)
cientificado(s)  que  o  prazo  máximo  para  o  efetivo
exercício será de 30 (trinta) dias, contados da data da
posse.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.

Santa Fé do Sul / SP, 19 de maio de 2025.
ADILSON ARRUDA RAMIM

- Diretor Administrativo do CONSAGRA –
JOSÉ BASÍLIO DE FARIA
- Presidente do Consagra -

.................................................................................................
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